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DECRETO Nº 039, DE 19 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Fixa data para recolhimento 

dos Tributos que indica e dá 

outras providências.” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, no uso 

das atribuições legais, 

CONSIDERANDO os dispostos na Lei Complementar nº 240/2005 de 

14 de dezembro de 2005, que estabelece o Código Tributário do 

Município de Planalto. 

D E C R E T A 

Art. 1º. Estabelece a data de até 31 de dezembro de 2024, para 

recolhimento do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, para o 

exercício de 2024. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE,  

PUBLIQUE-SE,  

CUMPRA-SE. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA 

BAHIA, em 19 de março de 2024. 

 

CLOVES ALVES ANDRADE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 


